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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 03212021 - Pregão Eletrônico n' 005/2021, o
qual trata da "Futura e eventual aquisição de equipamentos e

materiais permanentes, reagentes e materiais de insumos que
sejam compativeis com o equipamento de bioquimica bioplus -
200 e para máqluina de hematologia sysmex XP -300. para

atender as necessidades do Iaboratório municipal."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissào de

Licitação. acerca do Processo Administrativo rf 03212021 - Pregão Eletrônico n" 005/2021. que

objetiva a futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes. reagentes e

materiais de insumos que sejam compatíveis com o equipamento de bioquímica bioplus bio -200 e

para máquina de hematologia sysmex XP -300. para atender as necessidades do laboratório

municipal. conforme a solicitação da abertura do presente processo administralivo. realizado pelo

Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Marcos da Silva Alves, nomeado atrar-és da Portaria no

001/2021. datada de l' de janeiro de 2.021.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniário do Chele do Poder Executivo.

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como deÍlne o nobre

doutrinador tlelly Lopes Meirelles. in verhis:

[...J Poreceres administrqtivos sdo moniJêstações de órgãos íécnicos sobrc dssuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meramente opindtio, ndo Iinc londo d Ádminisnuçdo
ou os parÍiculares à stú moíiNuçdo ou conclusítes, salvo se aprovado por uto sub.\eqltente..lú.
entõo, o que Subsisle como alo adminisít uli|o ndo é o porecer. mas, si , o aÍo tle sua upro,,,tç'do.
que poderú revesli' a modalidade nornt.ttivq. ordinutórío, negocial ou punitíva. (tíEIRELLES,
2010. p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193. em seu artigo 38. parágrafb único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in verhis:

,{rt. 38. 0 procedimento da lícítuçdo serú iniciado com a uhertura de processo adninistrdtirl.
devitlumente autuado, protocoludo e nnterudo. conÍendo a urtori:uçãrt respeclit'u. a hdicuçdo
su<'intu de seu objeto e tlo recurso próprio para o despesu. e uo qual serão itotlutbs
oporl namenÍe: (... )
Purúgrqlô único. As minuíds de editais de licitaÇão. befi conto us dos contatos, acordos.
convênios ou aiustes devem ser previamente exaninadas e apro|adas por assessoria .juridica da
Àdministração.

A contratação realizada pela Administraçâo Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, confomre o artigo 22 da Lei n' 8.666/931. ser através das seguintes

modalidades: convite. tomada de preços, concorrência. concuÍso e leilão. sendo cada uma delas para

um tipo de objelo a ser contratado.

Contudo, a Lei no l0.52O|2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in lela nào teúa tido previsào legal na

Lei n" 8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002). o procedimento

licitatório in casu estari subsidiariamente. em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

vez que o aÍigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos

da Lei n" 8.666193, senão vejÍrmos:

Art. 9" Aplicon-se subsidiuriqmente, pura a modslidade de pregão. as normus da Lei n" E.666. dc
21 de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacobv Femandes. pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço. visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesstvos

rAÍt- 22. São modalidades de licitaçâo:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, nos terrnos do aÍt. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitaçito denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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Em setembro de 2.019, após o Decreto n" 10.024/2019, a modalidade "Pregão

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da Uniào. senão vejamos:

§ 3' Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federalivos. com a

utilização de recursos da Uniào decorrentes de transferências voluntárias. tais como conrênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica, ou da dispensa

eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentaçào especifica que

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os

recursos do repasse.

O critério para a contratação através dessa modalidade. conforme o artigo 4'.

inciso X. da Lei no 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja. visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo ''menor preço por item". se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se r,ê na redação:

''Stímula 217. E oh. igatória o tdmissdo do odjudicação por iten e não por preço glohal. nos
editais das licituções puru o conlrqlqção de obros, sen'iços, cot pras e alienuções, .tio ohjeto
seja di'ísível, desde que não haju prejuto pora o conjunto ou compleÍo ou perda de ecr»tomiu de
escalo, lentlo em rista o objeliv) de propiciur a ampla participação de licitqntes que. e»thora não
dispondo de capocidude puro o execação, íornecimenlo ou oqaisição do toíaliiude do ohjeto.
possam fazêJo com relaçdo a itens ou unidodes outônomas, de,cendo as exigêncius de hubilitução
adequar-se a essa divisibilidade. "

Anaüsando-se a minuta do instrumenlo convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou Írs cautelas preceituadas no aíigo 40 da Lei n" 8.666/93. como a presença de

preâmbulo. número de série anual. nome da repaÍição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o Íecebimento e aberfirra dos envelopes de documentação e

proposta. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no artigo 55 da Lei n'

8.666/93:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contralo as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracleisticos;
II - o regime de exectçiio ou aforma defornecimento;
III - o preço e as condições de pagammtq os critérios, dqtq-base e periodicidade do
reajustamenlo de preços, os critérios de alualizoçdo monerdria enlre q data do qdimplemento das
obrigações e a do efetivo pagomento;

t An. 4" A fase extema do pregâo será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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lf -os prazos de início de etapos de execução, de conclusdo, de entega, de observução e de
recebimento definití'o, conlorme o caso;
V - o crédito pelo quol correrá q despesa, com a indicação da clossificação funcional
programdtict e da cqtegoria econômico:
yl - as gorantias oíerecidas para assegurar sua plena execução. quando exigidas:
VII - os direitos e os responsabilidades dqs partes, as penalidades cabíveis e os valores das

mullas:
VIII - os cosos de rescisão:
IX - o reconhecimento dos direitos da Ádministaçdo, em caso de rescisão administrdtivo previsla
no art. 77 desla Lei:
X - os condições de imporlaÇdo, d dalo e a loxd de cdmbio poro conversdo, quondofor o caso:
XI - a vincalaçdo oo edital de licitaÇdo ou ao termo que a dispensou ou a inesigiu, oo convite e à
proposto do licilanÍe vencedor:
Xll - o legislação aplicovel à exeatçdo do contrato e especialmenle oos casos omissos:
Xlll-a obrigaçõo do contratitdo de manter, durante todq q seaqão do contralo, em

compatibilidaile com as obrigações por ele assumldas, todas as condições de hobilitaçdo e

qua I iJica ção * igidos na lícil açdo.

Desta feita, ante o exposto, este Procúador Jurídico signaüírio opina

Íàvoravelmenle ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 032/2021 Pregão Eletrônico no

005/2021. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

sobreludo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o pa.ecer.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de abril de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLTVEIRA
PROC JURÍDICO

OAB/MT n'26.851/0
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